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DITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°201 8.1005-00ISEIVIAS. 

Régido pela tei1n.° 10.520, dó 17 de julho de 2002 e subsidiariamÕnte peIf Lei n.° 8.6664e. 
21/061*3 (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E 
MERCADORIAS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT 
BEBE, JUNTO A SECRETARIA DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE. 

PREÂMBULO 

A Prefeitura MuricipaI de Limoeiro do Norte - Ceara, através da sua Comissão Permanente 
de Licitações e Pregoes, nomeada através da Portaria 143/2017 modificada pela 194/2017, torna 
público para conhcimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na mod4lidade Pregão Presencial, MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do 
objeto desta licita*ão, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/92002. Lei Complementar 123/06, e subsidiariamente, no que couber a Lei 
8.666/93 e alterações, sob a condução do pregoeiro oficial, ou pregoeiro substituto, em caso de 
impossibilidade do titular, nos termos que segue. 

Compõem-se o Pr?sente  Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A - Cortdições para competição, julgamento e adjudicação. Parte em que estão 
estabelecidos osrequisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.  

1. DO OBJETO, D1  TA, HORA E LOCAL DA LICITAÇÃO 

1.1- OBJETO: A piesente licitação tem como a escolha de empresa para aquisição de produtos 
e mercadorias par kit bebe do Municipio de Limoeiro do Norte - CE. 

1.2- DATA, HORAE LOCAL DA LICITAÇÃO: Os envelopes contendo as Propostas de Preços 
e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no 
local, data e horári i abaixo determinado. 

CREDENCIAMENO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 08:45 do dia 05 de Junho 
de 2018. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 06:45 do dia 05 de Junho de 2018. 
ENDEREÇO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala da Comissão de Licitações e Pregões 
da Prefeitura Muniôipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada na Rua Cel. Antônio Joaquim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000.  

2. DAS CONDIÇ ES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

2.1. CONDIÇÃO IMPLÍCITA:  A simples apresentação da proposta de preços implica na ciência 
clara de todos os tdrmos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens 
e as condições de participação, competição, julgamento, formalização do contrato, normas e 
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condições para ntrega de mercadorias, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e àlegislação aplicável, notadamente às Leis Federais n010.520/02 e 8.666/93, 
alterada e consodada 

2.2 - DAS CONDÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1- Poderá participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica localizada em todas as 
Unidades da Feeração, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, desde que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, 
inclusive tendo squs objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.2.2- É vedado o(s) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive 
Fundações instityídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, PO[ si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório. 

2.3- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.3.1- Não poder participar do certame a empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 
suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
2.3.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.3.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 	1 
2.3.4- Quando uri dos sócios, representante, administrador, responsável técnico ou diretor de 
qualquer das Licitànte participar de mais de uma empresa, somente uma delas poderá participar 
do certame Iicitat4rio; 
2.3.5 - Detectadp a situação prevista no item 2.3.4, serão sumariamente desclassificadas 
sumariamente todas as concorrentes envolvidas. 
2.3.6 - Seja qual tor  a situação, não isentará os licitantes, seus representantes e o responsável 
técnico das penaliçlades cabíveis, inclusive penais. 
2.3.7 - O Pregoeifo e sua equipe poderá, a seu critério, verificar e utilizar como condição prévia 
de participação, irçipedindo a participação no certame, os interessados que estejam inclusas em 
eventual descumrimento das condições de licitar e/ou contratar com o poder público, em 
especial, quanto à existência de sanção imposta em qualquer dos seguintes cadastros: 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla dona-
Geral da União (wtvw.portaldatransparencia. gov. briceis); 
- Cadastro Nacio9al de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www. cnj.jus. br/improbidade_adm/consultare  querido. php). 

2.3.7.1 - Qualquer licitante poderá, caso queira, requerer a consulta descrita rio item 2.3.7 de 
qualquer dos concrrente, caso em que, constatada a aplicação de penalidades, será a apenada 
imediatamente desclassificada em qualquer das fases da licitação. 
2.3.7.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz op filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário e/ou 
administradores (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92), que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela jrática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inqlusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou 
administrador. 	1 
2.3.7.3 - Constataca a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará ao 
mesmo sua condição impeditiva e o eliminará do certame em qualquer das fases do mesmo, 
dando continuidade com os concorrentes remanescentes. 
2.3.7.4 - Será assegurado ao apenado o direito a ampla defesa e o contraditório, no prazo 
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48(quarenta e oi o) horas, feita por escrito acompanhada dos documentos que achar necessário 
e protocolada jur to a Comissão de Licitação do Município de Limoeiro do Norte - Ceara. 
2.3.8 - Caso d licitante esteja inadimplente para com o município por qualquer fato de 
inexecução de càntrato, seja ela total ou parcial, ficará impedida de participação na licitação. 
2.3.8.1 - Para cojnprovar sua adimplência quanto a execução de contratos e consequentemente 
poder participação do certame o licitante deverá comprovar situação de adimplência para com 
execuções contratuais a qual será feita exclusivamente mediante apresentação de Certidão de 
Adimplência Coniratual emitida pelo Setor de Compras do município a qual deverá ser solicitada 
junto ao referido ketor ate 48 (quarenta e oito) horas uteis antes da data prevista para realização 
da licitação. 
2.3.8.2 - A solicitção da certidão de adimplência contratual poderá ser feita na forma presencial 
através de reqqerimento, e/ou através de e-mail por qualquer dos correios eletrônicos: 
pmln.comprasqhiail.com  ou com praslimoeirodonorte.ce.cov.br  

2.4 - DA PARTI4PAÇÂO  DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.4.1- As Microerhpresas e Empresas de Pequeno Porte poderão ter o tratamento diferenciado 
previsto na lei Çomplementar 12312006 e alterações posteriores, desde que, apresente 
Declaração de Erquadramento da ME ou EPP juntamente com Certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Recpita Federal, comprovando seu enquadramento na condição de Micro Empresa 
ou Empresa de pequeno Porte, conforme o caso. A certidão quando emitida pela Junta 
Comercial, poder4 ser: a) Certidão Simplificada e/ou Certidão Especifica da Junta Comercial do 
domicilio sede da Poncorrente, expedida em data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para abertura da licitação, em que conste seu enquadramento como tal. 

2.4.1.1. Não será aceito como comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou 
Empresa de Pequno Porte declaração expedida pelo próprio concorrente, se não acompanhada 
por qualquer dos 4ocumentos descritos no item 2.4.1. 
2.4.1.2. A documentação exigida no item 2.4.1 deverá estar anexa ao CREDENCIAMENTO do 
licitante. 
2.4.1.3. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que não apresentarem no 
momento do credénciamento os documentos constantes no item 2.4.1 e subitens deste Edital, 
conforme o caso, starão, independente de condição, abrindo mão do tratamento diferenciado 
lhes concedida pela Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores. 
2.4.1.4. A aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006 e alterações 
posteriores será ralizada ao teor da referida lei independente de sua transcrição a este 
instrumento, prevalecendo a citada norma quando conflitante com este edital. 
2.5 - DO CREDENÇIAMENTO 
2.5.1- Cada licitane deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente 
munido de documpntação hábil de credenciamento, e no caso de procurador, munido de 
instrumento de Prcpcuração pública ou privada (Modelo - Anexo VII), esta última com firma 
reconhecida de outorgante, sendo o outorgado o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatrio, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.5.2- Cada represntante. iuntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:  
a) Cópia de seu do4umento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei; 
b) Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à 
proposta e à habil\tação previstas no Edital, conforme modelo disposto no ANEXO X deste 
Edital; 
c) Outros documebtos  por ventura exigidos neste edita, e cujo sua apresentação esteja 
vinculada ao momehto do credenciamento; 
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2.5.3- Os docurhentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos jenvelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser 
analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 
2.5.4- Entende-?e  por documento hábil de credenciamento, no caso de procurador, o 
instrumento partular de mandato, conforme descrito no item 2.5.1, conferindo poderes para a 
prática de atos cmpatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular 
ou qualquer oufro representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado do 
respectivo docurhento que comprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante 
(ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos 
administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa 
condição de sóc'o-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do 
mandato). 
2.5.5- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou 
titular da empres dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado d ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se 
for o caso, demohstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com 
poderes para coriptituição do mandato), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.5.6- A incorreço ou não apresentação dos documentos tratados nas alineas do item 2.5, 
implicará no não credenciamento do licitante e por conseqüência, na impossibilidade de 
manifestação no decorrer do certame, inclusive quanto a oferecimento de lances verbais e 
interposição de recursos. 
2.5.7- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feto, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os 
documentos exigibos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante parh mais de uma empresa/entidade licitante. 
3. DAS FASES Do PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1-O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimenk de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação"; 
3.1.3- Abertura dar  propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação çio licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação,. 
4. DOS ENVELOES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1- Além dos dodumentos de credenciamento, previstos no subitem 2.5, cada licitante deverá 
ainda apresentar êimultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de 
Preço" e "Documetos de Habilitação", sendo vedada a remessa por via postal. 
4.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
Habilitação" deveSo ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no 
fecho, endereçadds à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, identificados com o 
número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação 
e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de 
Habilitação"). 

4.3- Todos os dócumentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em original ou cópia autenticada por cartório competente, ressalvado os 
documentos de credenciamento que poderão ser apresentados em original ou cópia simples 
acompanhada do 4spectivo original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por 
SE rvidor integrante ia Equipe de Apoio. 
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4.3.1- Não será- aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fab-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
4.3.2- Os docurjientos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3- Quaisque" documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para c idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4- Nos docu»lentos  apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo 
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 
30 (trinta) dias, slvo determinação legal específica em contrário. 

5. DA PROPOS4 DE PREÇOS 
5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do CNFIJ  do interessado, confeccionada por máquina, computador ou equipamento 
equivalente, impresso em qualquer tipo de impressora, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo na Partt  externa do envelope as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
PREGÃO N° 	  
OBJETO 	- 
LICITANTE  í 	CNPJ 	  
ENVELOPE N.° i (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2- A proposta de preços poderá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II 
deste Edital, ou eijn outra forma desde que atenda às exigências deste edital, contendo: 

5.2.1- A modalidalie  e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçam'ento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
5.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme 
o caso, número a conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se 
houver, número d telefonelfax, e endereço eletrônico; 
5.2.4- Prazo de e4trega conforme os termos do edital, em forma de declaração; 
5.2.5- Prazo de vSlidade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6- Os itens co ados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
termo de referêncta,  anexo do edital, com a respectiva marca; 
5.2.7- Os valores nitários e total em algarismos de cada item cotado, bem como valor global da 
proposta em algar smo e por extenso; 
5.2.8- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento, inclusive referentes a fretes, tributos, impostos, encargos e demais ânus 
atinentes à fabricação, garantia, transporte e entrega do objeto. 

5.3- Os preços constantes  da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após 
as duas casas deimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. Na 
fase de lances também  só poderão ser utilizadas até 02 (duas ) casas decimais. 
5.4- Os preços prtpostos  serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear jualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento ri §o previsto em lei. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 

  



Prefeitura de 

UMOEI RO 
DO N RTE 
INOVAÇÃO E TRANSP RÊNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO N 

5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregqeiro proceder às correções necessárias. 
5.6- Os quantitat vos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.7- A proposta leve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.8- Os preços a ser cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
sendo desclassifcado da proposta o item que exceder ao ali explicitado, bem como a proposta 
integral que exceder a estimativa contida neste edital. 
5.9- Na análise das propostas de preço o Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultan o-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço total. 
5.10- Será descI ssificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
edital. 
5.11 - Somente erão aceitos na fase preços os documentos acondicionados no envelope "A 
não sendo admitibo o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido 
à licitante fazer qualquer adendo após a entrega ao Pregoeiro. 
5.12 - O Pregoe ro a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta 
licitação para melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a 
apresentar tal amostra/demonstração, no prazo definido pelo pregoeiro, contados a partir da 
intimação. 
5.13 - No caso a amostra do item, esta será recebida pelo pregoeiro, no prazo estipulado, 
remetida ao órgâ interessado na licitação, por ocasião da abertura da proposta de preços, e 
analisada por técr)ico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado 
e assinado por qum o emitiu e visado pelo titular do órgão. 
5.14 - Ao pregoeiro e sua equipe é facultado a realização de diligências para dirimir eventuais 
duvidas sobre qualquer assunto inerente as propostas de preços e seus produtos. 

6. DOS 	
-L TOS DE HABILITAÇÀO 

6.1- O envelope "ocumentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado em envelope na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a 
seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA 
. 	PREGÃO NO 	  

OBJETO: 
LICITANTE 	 CNPJ 	  
ENVELOPE N.° 9(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

6.2- Os INTERES4#DOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 
DO NORTE - CEIRA, na forma do que dispõe a Lei 10.520/02 e a Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolçdada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaix relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua 
autenticidade e o s  prazo de validade. 
6.3- RELATIVA À IABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil jda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresenta o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registçado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedàdes empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
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matriz. 
ÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas - io Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exekicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro no Caçtório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçâo 
no Cartório onde,tem sede a matriz. 
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamnto no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5 - Alvará de Funcionamento; 

6.4- RELATIVA 4 REGULARIDADE FISCAL: 
6.4.1- Prova de iqscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2- Prova de iiiscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinenfe ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3- Prova de !egularidade fiscal perante com a Fazenda Nacional, a Secretaria da Receita 
Previdenciária, inlusive em relação á divida ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
mediante a apresentação de certidão conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União (Decreto N6.106, de 30 de abril de 2007 e alterações); 
6.4.4- Certidão N$gativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
6.4.5- Certidão Npgativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicilio (Geral ou 
155) como tambétr a certidão do Município de Limoeiro do Norte; 
6.4.6- Certidão N4gativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.4.7- Certidão Nêgativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei n° 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa T57 n° 1470/2011, de 4 de janeiro de 2012); 

6.5- RELATIVA À! QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1 - Certidão 4egativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para entrega dos tnveloPes 

6.5 .2 - Balanço Ptrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, obrigatórios e 
já apresentados n forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição jpor balancetes ou balanços provisórios; 
6.5.2.1 - Entende-e por "forma da lei" o seguinte: 
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 50, da 
Lei Federal N° 6.494/76). 
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 50, parágrafo 20, do Decreto-lei N° 
486/69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio acompanhado da Certidão 
de Regularidade d@  Profissional - CRP reconhecido pelo conselho regional de contabilidade, nos 
termos da Resoluço CFC 1.402/2012 do Conselho Federal de Contabilidade. 
6.5.2.2 - Concorentes constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura devidamente registrado, assinado por contabilista habilitado 
e pelo representa te da empresa, acompanhado dos índices que comprovem a boa situação 
financeira da conc rrente, nos mesmos termos do exigido no subitem 6.5.2.4. 
6.5.2.3 - É vedada ia substituição do Balanço Patrimonial por qualquer outro tipo de documento; 
6.5.2.4 - A boa sitúação financeira de que trata este item será medida baseada na obtenção de 
índices de Liquidei 4  Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) de análise de 
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Balanço. Todos1 os índices analisados deverão ser maiores que 01 (um) para habilitar-se, 
conforme art. •? da IN/MARE 05/95. 

- LG - 
1 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

- 
SG 

- 
1 

1 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.6- RELATIVA t QUALIFICAÇÃO TECNICA: 
6.6.1- Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica pública ou privada, 
comprovando que a concorrente já forneceu ou está fornecendo os produtos em quantidades e 
especificações ivais ou similares a do objeto da licitação, juntamente com documentos 
contratual e nota fiscais; 
6.2.2- Alvará de Autorização Sanitária, emitido pelo órgão competente responsável com a 
atividade compatível com o objeto da licitação, estando o mesmo em vigor na data de abertura 
desta Licitação; 
6.2.3- Fotografia da  fachada externa e interna da sede da licitante, acompanhada da cópia de 
um dos comprovntes: (água, luz e/ou telefone) ATUALIZADA devidamente autenticado; 

6.7- DEMAIS DdCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.7.1 Certidão d4 Adimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, conforme litem 2.3.8 e seus subitens. 
6.7.2- Declaraçãô de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1 0/1 999, 
publicada no DO  de 28/10/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 71, da Constituição Federal, não 
emprega menorçs de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menorep de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Anexo III); 
6.7.3- Declaraçãq expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modeld constante dos Anexos deste edital (Anexo IV); 
6.7.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constant9 dos Anexos deste edital (Anexo V), (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, a documentação mencionada no item 6.3 e subitens 
deste, poderá sqr substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto à Prefeitur Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo de validade, 
assegurado, nest caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes. 

6.8.1- A documehtaçâo constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte - Coara deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao dispcsto neste edital. 

6.9- A document$ção constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os 
autos do processI licitatório e não será devolvida. 

6.9.1- Os envelores com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na 
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própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacÇados. durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. 
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

6.10. Será inabiqtado o licitante que não atender as exigências deste edital referente á fase 
de habilitação, pem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma. 

7. DA SESSÃO ÀüBLICA DO PREGÃO 
7.1- O Pregão sbrá do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida 
por um Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o 
trâmite indicado baixo e obedecendo a legislação em vigor. 

7.2- CREDENCIÁMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em 
participar do certáme deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-
se e comprovareii a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos 9S demais atos inerentes ao certame, na forma do item 2.5 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 

7.3- RECEBIMEIITO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
Edital terá inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes devidan7ente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o 
Pregoeiro receberá  de cada licitante ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricddos nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a 
habilitação dos l icitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 

7.3.1- Depois de 	o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro. 
7.3.2- Após a enfrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, 
salvo por motivo Jiksto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.4- ABERTURA bos ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS IDE PREÇOS: Abertos os 
envelopes contenão a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da 
equipe de apoio' fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais 
licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente 
licitação e os resp?ctivos  valores ofertados. 

7.4.1- Após a abe ura  dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeiro examinará a 
compatibilidade dista  com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam 
aos termos desse edital. 
7.4.2- O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o 
setor técnico da rrefeitura  Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara proceda ao exame de 
qualidade e compatibilidade com os termos do edital dos produtos cotados. 
7.4.3- Realizada a1 avaliação pelo setor técnico será expedido o competente laudo, que servirá 
de base ao Pregoeiro para o exame de compatibilidade/qualidade do objeto cotado pelo licitante. 

7.5- CLASSIFICAbÂO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os 
licitantes, em ordm decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor 
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem 
dos lances verbais. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



DO NO  RTE 

Prefeitura de 

NOVAÇÃO E TRANSPARÊNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NO 

o 

7.5.1- Caso nãó sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para queseus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidop nas propostas escritas iniciais. 

7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais, que degerão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes, obedecendo as seguintes disposições: 

7.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lance4 verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrecente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado. 

7.6.3-O Pregoeirp no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar umntervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar umjeríodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

7.6.4- Não seráceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forrrfa da alínea "a" do subitem anterior. 
7.6.5- Preclui o d reito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do 
subitem 7.6.3. 
7.6.6- A desistênçia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão do licita te das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva. 
7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a eta4a competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, 
exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8- O Pregoeirç poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou 
realizando-se, de4ois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for 
aceitável, ou se lo licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta 
subseqüente. 	1 
7.6.9- Caso haja ebipate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que 
se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão 
do pregão. 
7.6.10- Declaradaencerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final  das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o 
valor estimado pata a contratação constante da planilha anexa ao Projeto Básico, decidindo 
motivadamente a r6peito. 
7.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exe4üibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 1 
7.6.12- Ocorrendo (a hipótese tratada no sub item anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação do licitapte primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no sub item 
anterior. 
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7.6.13- Diante áa hipótese tratada no sub item 7.6.11 o Pregoeiro poderá, também 'sob 
condição", negoiar diretamente com o classificado subseqüente para que seja obtida melhor 
oferta que a su4 proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a exeqüibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6.14- O lance }.'erbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertado q, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
(sub itens 13.1 è 13.1.1) 
7.6.15- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüiveis, 
serão considerac4os desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.6.16- Conside?ar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de vlor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos. 
7.6.17- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação. 	1 
7.6.117.11-S erão 4onsiderados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Limeiro do Norte - Ceara, responsável pela elaboração e emissão da Planilha de 
estimativa de pr4os, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
7.6.18- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o 
Pregoeiro, solicitr ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final. 

7.7- IIABILITAÇ4O DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro anunbiará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) 
licitante(s) que 4presentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas 
condições habilitaórias, determinadas no item 6. 

7.7.1- Os licitant$ que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 02 (Documento,s de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, ou comi irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7.7.2- Constatadq o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 

• interposição de reburso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3- Se o iicitaÀte desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, perrhitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à veificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, qté a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitant& declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.7.4- Quando lodos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas neste artigo. 
7.7.5- O Pregoeiro'terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

7.7.6 - DO TRATAMENTO  DADO AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
7.7.6.1- Sempre Ipós o final de cada fase (FASE DE PREÇOS E LANCES e FASE DE 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO) o Pregoeiro verificará a existência de concorrentes 
enquadradas como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assegurando-lhes o 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, desde 
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que, atendido do que preceitua este edital quanto a comprovação de enquadramento como 
MicroemPresas? Empresas de Pequeno Pode. 

7.7.6.2- Para teF direito ao tratamento diferenciado quando da FASE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, a concorrente Microempresas e/ou Empresas de Pequeno Pode 
obrigatoriamentq deverá apresentar todos os documentos exigidos no edital, mesmo que 
vencidos ou for*  da data de validade, bem como, solicitação do tratamento de que trata Lei 
Complementar 112312008 e alterações posteriores, sendo-lhe, após análise do Pregoeiro, 
concedido prazo  de até 03 (três) dias para sanar as pendencias, prorrogáveis por igual período. 
A não regularização da pendência no prazo estabelecido importara na inabilitação da 
concorrente, proedendo-se com o chamamento das remanescentes. 

7.8- RECURSO 
7.8.1 - Soment

5:
4 no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 

certame, qualqu4r licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor 
recurso, com reistro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias  corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões en  prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do 
término do prazolda recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.8.1- O recurso será dirigido ao Ordenador da Despesa, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, de'idamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 05 (ciôco)  dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo ao Ordenador da 
Despesa. 
7.8.1.1 - Tanto o pregoeiro quanto o ordenador da despesa poderá recorrer à opinião da POM 
para analise dos recursos. 
7.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante nãb habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
Licitante. 
7.8.3- Não será iconcedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justifi,cada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
7.8.4-O recurso 4ontra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

• 7.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importar 4 a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitnte vencedor. 
7.8.6- A petição Ooderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado ao Preg'oeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
7.8.7- O acolhimpnto de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.8.8- Decidido($ o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador da De'spesa homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), 
para determinar a contratação; 
7.8.9- A intimaço dos atos decisórios da administração - Pregoeiro ou o Ordenador da 
Despesa - em sede recursal será feita mediante afixação de cópia da íntegra do ato no site do 
TCE - Tribunal dé Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações, e do resumo no jornal de 
circulação e do Diário Oficial do Município da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
para fins de publicidade dos atos, e ainda, 
7.8.10- Os autoê  do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sbde da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara. 

7.9- ENCERRAMNTO DA SESSÃO: 
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7.9.1 - Da sessk do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, a propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente,. pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
7.9.2- Ao final 0 sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao li itante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado ao Presidente da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nort9 - Ceara para homologação e subseqüente contratação. 

7.10- SUSPENS40 DA SESSÃO: 
7.10.1- Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado e mar4ar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos 
trabalhos. 
7.10.2- O Pregàeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de 
habilitação, as anostras e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) 
8.1- Estima-se alpresente  contratação em: R$ 26.482,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos e 
oitenta e dois reais). 

8.2- As despesaÂ decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na segui 	dotação: SEMAS 1001.08.244.0803.2.048 - Classificação econômica 
3.3.90.30.00. 

9. CONSULTAS,ESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO  E ANULAÇÃO 
9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa jurídica lSoderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

Ø 	
deste Pregão. 
9.1.1- Decairá do Pireito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não ofizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de ecurso. 
9.1.2- A impugna1ção feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatóril  até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.2- Somente sertão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição onfeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que 

Preen?ham 
 os seguintes requisitos: 

9.2.1-o endereçamento á(o) Pregoeira(o) da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara; 
9.2.2- a identificaço precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada 
na sede da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, dentro do prazo editalício; 
9.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens 
discutidos; 
9.2.4- o pedido, com suas especificações; 
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9.3- A resposta da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, será disponibilizada a 
todas os interes ;ados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração 
no site do TCE - Tribunal de Contas do Estado do Ceara, e do resumo do mesmo no Diário 
Oficial do Municipio de Limoeiro do Norte, e, quando for o caso, no jornal de grande circulação, 
para fins de pubiicidade dos atos e constituirá aditamento a estas Instruções. 

9.4- O aditameno prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

9.5- Acolhida a etição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do Idital  será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmnte, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.5.1- Qualquer modificação  neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.6- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou lpermitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do propesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 

9.6.1-Os licitants notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determihado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

9.7- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara poderá 
revogar a licitaçã'p por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.1 As obrigaçõs decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara através do 
ordenado de desesas da secretaria contratante, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei çi.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) a minuta do termo de contrato a ser 
celebrado. 
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 
deverão obedecet  às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este 
edital. 

10.2- Homologad4 a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara eÇnitirá o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor 
visando a formalização do vínculo entre as partes, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

10.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual peiiodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
10.2.2- A recusa i,njustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Instrumento Contrtual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 
previstas neste Edital. 
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10.2.3- Se o 14tante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado à adm nistração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem 
de classificação Ifinal das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de 
melhores preço, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a 
contratação prevjstos neste edital. 
10.3- Incumbirá â administração providenciar a publicação do extrato do Contrato em jornal, no 
Diário Oficial do íMunicipio e/ou nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, para fins 
de publicidade dos atos, até o quinto dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com reIaâo aos possíveis termos aditivos. 

10.4-O Termo do Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 
da Lei n.° 8.666/93. 

10.5- O licitante, quando contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
• os acréscimos oy supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, 

respeitando-se o limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do Contrato. 

10.6- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da expedição das ordens de 
compra/fomecim4nto e vigerá pelo período de 08(oito) meses, ou até a entrega da totalidade dos 
bens licitados, pdendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtençao de preços e condições mais vantajosas para a Administração até 60 
(sessenta) mesesf na forma do artigo 57 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.7- O Contrato (poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 
n.°  8.666/93 e ns formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações 
posteriores. 

11. DA ORDEM IDE COMPRA, ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

11.1- DAS ORDENS DE COMPRAS: O fornecimento dos produtos objetos desta licitação se 
dará mediante jexpedição de ORDENS DE COMPRA E/OU AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO emitida pela administração ao licitante vencedor. 

11.1.1-A ordem dê compra/autorização de fornecimento conterá as quantidades da aquisição de 
acordo com a necçssidade. 
11.1.2- Observavas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra/autorizaçãp de fornecimento, o fornecedor deverá enviar a mercadoria, de acordo com o 
prazo e nos horrios previstos pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
oportunidade em que receberá o atesto no documento fiscal declarando a entrega dos produtos. 

11.1.3- O aceite 0s produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vjcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Ahexo deste Edital quanto aos produtos entregues. 

11.2- DO PRAZO é LOCAL DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS: 
11.2.1 Os objetos licitados deverão ser entregues no prazo previsto na ordem de compra e/ou 
autorização de for4ecimento, não sendo este prazo inferior a 48 (quarenta e oito) horas após a 
emissão da ordem pela administração, observando rigorosamente as condições contidas no 
Termo de Referen4ia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, 
bem como, às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de 

01  
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todos os imposts, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer enca?gos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais resulantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros. 

11.2.2- Para a 4obrança das mercadorias fornecidas deverá ser emitida Fatura elou Nota Fiscal 
em nome da Prfeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço na Rua Cel. 
Antonio Joaquim, 2121 - Centro de Limoeiro do Norte - Ceara. 

11.2.3- No caso}de constatação da inadequação dos produtos fornecidos a administração os 
recusará, nos termos do Art. 76 da Lei 8.666/93, devendo ser de imediato ou no prazo 
estabelecido peã administração, trocado ou substituída, sem ônus ou custos à administração, 
sob pena de apliçação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

• 11.2.4- Em nenhima hipótese serão concedidas prorrogações de prazo, se este for estabelecido 
pela administração. 

11.3- Findo o prazo inicial do contrato, existindo saldo de produtos a ser entregues, poderá a 
administração e contratado realizar prorrogação do prazo contratual com fim de que sejam 
entregues todos os produtos contratados. 

11.4 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.4.1. São obridações  do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Linoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, nolAnexo  1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a resppnsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhista4, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

S 	lhes sejam imputveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessador 
d) indicar prepostp, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e provi4lências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comnicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 	1 
e) aceitar nas memas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) consforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 10  do 
artigo 65 da Lei n°18.666/93; 
f) entregar os beqs de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do NorteCeara; 
g) comunicar ant

-
cipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 

produtos. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, cujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
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Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade qi4e verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao jfornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previptas neste instrumento; 
j) prover todos ps meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar injediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorridp no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondênia; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo Ide  garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no minimo  12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob ps penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

S 	
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limpeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham aqer confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 	1 

n) manter seus 4Tlpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no míniçno, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as àespesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, durahte a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, Incis6 XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; 

11.4.2. Excepcionalmente, por força de fator alheio a vontade do contratado devidamente 
comprovada, poderá a administração conceder novo prazo para entrega de produtos socilitados; 

11.4.3. São respopsabilidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualque tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem tomo pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquerj multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara pot  autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a se observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reemlolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

11.4.4. o Fornecedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lle forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, asseurada a prévia defesa. 

11.4.5. a ausência ou omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirá?  fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 
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11.4.6. Todo o naterial deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alg9ma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

11.4.7. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá 
ser alegada conjo motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
prazos e demais condições estabelecidas; 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.5.1. A CONTFjATANTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos; 
b) permitir ao ptssoal  da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 

• normas de segurnça; 
c} efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover, sempre que necessário, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços pactuado4 permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

12. DO PREÇO, 90 PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 
tributos, encargo trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos dé pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
fornecimento dos pens licitados, inclusive a margem de lucro. 

12.2- PAGAMENTO:  O pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, 
Estadual, trabalhipta e Municipal do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta. 

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) dias após o fornecimento, contados 

Ø 	
da data do protoclo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), obsbrvadas as disposições editalicias, ou, em prazo estabelecido entre as partes, 
devendo tal praz  esta disposto na nota fiscal ou fatura, sendo o pagamento realizado 
impreterivelmente através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

12.3- REAJUSTE, Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doe) meses da contratação, hipótese na qual poderão ser realinhados por fato 
superveniente quelinfluencie  no equilíbrio financeiro do contrato. 

12.4- REEQUILÍRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou pTrevisíveis  porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea 'econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo ond4 reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pabtuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração par 

1  p a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômido-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal ti.0  

6.666/93, alterada consolidada. 

13. DAS SANÇÕE 
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13.1- O licitanteque convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento daexecução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido 
de licitar e coijtratar com a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e será 
descredenciadq no Cadastro da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara pelo 
prazo de até 5 cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
13.1.1- multa deO% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
b) apresentar doiumentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter aroposta ou lance; 
d) fraudar na exeução do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.2- multa mcratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compralautorização 
de fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entrga dos bens; 

13.1.3- multa mortatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento Po contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais àrave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos siibitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

13.2.1- advertêncip; 
• 13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 

ou do valor global !máximo do contrato, conforme o caso; 

13.3-O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, 

13.3.1- Se o valorida multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que à Contratada fizer jus. 
13.3.2- Em caso le inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administr$ivamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execUção fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4- A inexecuçã 1 p total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 

13.5- PROCEDIMNTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assgurada a ampla defesa e o contraditório. 
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13.5.1- No procdsso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias orridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Lirtoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

14. DISPOSIÇÕS GERAIS 
14.1-As normas Iue disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre; os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e dor funcionamento da administração. 
14.2- Os casos lomissos  poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo 

• Ordenador de D$spesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 
8.666193. 
14.2.1 - Todas 1 as Declarações e anexos pertencentes a este edital deverão ter seu 
reconhecimento de firma; 
14.3-O não atencimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante p realização da sessão pública deste Pregão. 
14.4- A adjudicaão e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
14.5- Nenhuma irdenização será'4evida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
14.6- A Homoloação do presente procedimento será de competência do Presidente da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.7- Na contagem  dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem 
e inclui-se o dia «o vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
14.8- Quaisquer ihformações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lim4eiro do Norte - Ceara. situada à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro, 

Ø 	
Limoeiro do Norte CE 
14.9- Cópias doedital e anexos serão fornecidas, gratuitamente, mediante solicitação e 
apresentação de 	ou PENDRIVE pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, 
na Sede da Comisâo de Licitação Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, situada à 
Rua Cel. Antônio oaquim, 2121, Centro, Limoeiro do Norte-CE, ou ainda através de download 
do site do TCE - tribunal de Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.qov.br), ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à 
disposição para vitas e conferência dos interessados. 
14.10- O presente procedimento licitatório somente será concluído com a aprovação e 
assinatura do contrato  firmado entre o vencedor do certame e o ordenador de despesas da 
secretaria contrata(-tte da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.11- O Projeto Básico/Termo de Referencia, que está disponível para download no site do 
TCE - Tribunal Je Contas do Estado do Ceara - Portal de Licitações dos Municípios 
(www.tce.ce.qov.br), também poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara. 
14.12- Todas as nprmas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 
Anexo - Termo d Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

15- PARTE "B" Dk  EDITAL - ANEXOS 
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Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declarações de que não emprega menor; 
Anexo IV - Modelos de Declarações de que concorda integralmente com os termos do edital; 
Anexo V - Modqlos de Declarações de que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
da participar no 4ertame licitatório 
Anexo VI - Mini4a do Termo de Contrato. 
Anexo VII - Mocjelo de Procuração 
Anexo VIII - Modelo de declaração de que cumpre os requisitos de habilitação. 
Anexo IX - Modelo de declaração de enquadramento EPP 1 ME. 
16 - Para dirimir,' na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o 
Foro da Comarci de Limoeiro do Norte - CE. 

• 
1 	Limqeiro do Ngte-CE, 1d: .:io de j017. 

o 

cia Social 
pesas - 

FRANCIsCO VALTR NOGUEIRA LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. UNIDADES RQUERENTE, OBJETO: 

UNIDADES 1 
ADMINISTRATIVAS 

Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para 
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência 

  

Objeto 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MERCADORIAS PARA COMPOSIÇÃO 
DE KIT BEBE. 

  

2. ESPECIFICA 	DOS PRODUTOS: 

- Conforme relaço anexa. 

3. CONDIÇÕES 4ERAIS: 
- Os Produtos de ,erão ser disponibilizado segundo as normas técnicas obrigatorias, nos termos 
do que determina este documento, de acordo com a necessidade do(s) órgão(s) requerente(s); 
- Somente serão aceitos os produtos que tiverem dentro das especificações obrigatórias legais, e 
de acordo com as necessidades e especificidades do ente municipal requerente e com os dados 
da proposta do intpressado. 

4- PRAZO DE VIÔÉNCIA: 
- O contrato prodt4irá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro do exercício corrente, adstrito à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção Je preços e condições mais vantajosas para a Administração até 80 (sessenta) 
meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

6— DO(S) VALORES) E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
- Estima-se a contratação em: R$ 26.482,00 (vinte e seis mil e quatrocentos e oitenta e dois reais). 

Ø 	- As despesas decjrrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
exercício corrente. 1 
Unidade Administrativa: Secretária Municipal de Assistência Social e de Políticas Públicas para 
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiência, 
Dotação: 10010& 244  0803 2.048 
Elemento de Deslesas: 339030 
Fonte de Recurso's: PROPRIOS / IGDSUAS 

6. DO PREÇO, DO1  PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

- PREÇOS: Os prdços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabaihi4s, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos 
de pessoal, custos1e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
bens licitados, incl1sive a margem de lucro. 

- PAGAMENTO: Ç pagamento será realizado na proporção dos fornecimentos, segundo as 
ordens de compra expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 

t devidamente atesdas pelo Ordenador da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
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Estaduais e Murpicipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta. 

o pagamentoefetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, contados da data do 
protocolo de eticaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e documentos de 
regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, desde que 
informado na no t fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado impreterivelmente através 
de crédito na Cota Bancária do fornecedor. 

- REAJUSTE: 04 valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses daj contratação, hipótese ria qual poderão ser realinhados por fato superveniente 
que influencie no equilíbrio financeiro do contrato. 

- REEQUILÍBRId ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
• ou previsíveis pofém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação, e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialrpente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneraçãb do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato na forma do artigo 85, li, 'ad" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

7- DAS OBRIGA OES DAS PARTES: 

7.1 - OBRIGAÇOkS GERAIS 
- Independente dê transcrição, ficam as partes sujeitas as obrigações e normas estabelecidas na 
Lei 10.520/02 eíofi Lei 8.666/93, modificadas e atualizadas, conforme ocaso. 

7.2 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1. São obrigaçõed do CONTRATADO: 

Ø 	
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Linoeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento, 
observando ain4 todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou J. terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou redukindo  essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e provkências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser compnicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 	1 
e) aceitar nas medmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate ç limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 
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material(is) cons arme estabelecido neste instrumento, na forma do § V' do artigo 65 da Lei n° 
8.666/93; 
f) entregar os b ris de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Nort - Ceara; 
g} comunicar ant cipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos produtos. 
h) prestar os esc pecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 
- Ceara, cujas cqncorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura 
Municipal de Limbeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar que do da execução do contrato; 
i) dispor-se a tocÇa e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante.ao  forçecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste irjstrumento; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considetados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

• k) comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrid no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência; 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazoIde  garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 
garantia de no m(nimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob Os penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, do4umentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a er confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 	1 
n) manter seus empregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínino, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de 
entrega; 
p) manter, duranté a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edita relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei no  8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

2. São responsab lidades do CONTRATADO, ainda: 

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventu*is  decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer sólidariedade ou responsabilidade; 
1,) toda e qualque multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara pr autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsei  a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de pleno 
direito, autorizad*  a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 1 

3. O Fornecedor autorizará a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
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4. A ausência o'.. omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara 
não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 

S. Todos os pmdiitos e materiais deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hiptese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6. A falta de quai quer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser egada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do objeto deste cbntrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
dos prazos e denais condições estabelecidas; 

DAS OBRIGAÇ5ES DA CONTRATANTE 

7.3. A 
CONTRATÍNTE 

 obriga-se a: 

a) emitir ordem de compra/fornecimento, indicar a quantidade, o local e horários em que deverão 
ser entregues os bens ou produtos. 
i» permitir ao pe$oal da contratada acesso ao tocal da entrega desde que observadas as normas 
de segurança; 
c) efetuar os pagmentos devidos nas condições estabelecidas no editai e contrato. 
d) promover amola pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem conpatíveis com os praticados no mercado. 

8- DAS SANÇOS 

8.11 -  A CONTRAtADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrument ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Açt. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 20L (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar docbmentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportar-se d  modo inidôneo; 

8.1.2- multa moratfria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual }solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no ehdereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
entrega dos bens; 1 

8.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trintF)  dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótese; de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento cço contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento,, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 
8.666193, alterada consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
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8.2.11-  advertênci; 
82.2- multa de 1 /o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global mximo do contrato, conforme o caso; 

8.3- O valor da Muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da; notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM4 

8.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso (te inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execbção fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecuçãi total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as 9evistas em lei. 

8.5- PROCEDIMaNTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, aseurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No processc! de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias Pteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias crridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipal 
de Limoeiro do Noite - Coara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

ITEM 1: BANHEIRA INFANTIL 20 LT 	1 

ANHEIRA INFANTIL 20 LT 
	

T 

TEM 2: CAMISE11NHA PARA BEBE PCT Ç13 UNIDADES 

bAMISETINHA PARA BEBE PCT C13 UNID/$DES 

ITEM 3: COLCHONETE 

C0LcH0NETE 126 DE COMPRIMENTO 60M LARGURA - 7 CM DE ESPESSURA 

ITEM 4; COLONIA INFANTIL 100 ML 

OLONIA INFANTIL 100 ML 

IT: CONJUNTO BROCHE PARA FRALIL 

CONJUNTO BROCHE PARA FRALDA 

ITEM 6: CREME PARA ASSADURA RECÉM, NASCIDO 

ÕREME PARA ASSADURA RECÉM NASCID8 

ITEM 7: FRALDA DESCARTÁVEL TAMANH RECÉM NASCIDO 

FRALDA DESCARTAVEL TAMANHO RECÉM NASCIDO 

ITEM 8: LENÇO UMEDECIDO INFANTIL 

LENÇO UMEDECIDO INFANTIL 

ITEM 9: LUVAS INFANTIL RECËM NASCIDc!J 

LI)VAS INFANTIL RECÉM NASCIDO 

I EM 10: MAMADEIRA INFANTIL 

M 	DEIRA INFANTIL 

ITE 11: PAPEIRO 1 LT 

PAPEIRO 1 LT 

[TEM 12: REDE INFANTIL 

RDE INFANTIL 

IT$M 13: SABONETE INFANTIL 90G 

SABONETE INFANTIL 90G 

ITEM 14: SHAMPOO INFANTIL 250 ML 

SIjAMPOO INFANTIL 250 ML 

ITEM 15: TALCO INFANTIL 180 G 

TALCO INFANTIL 180 G 

rrM 16: TOALHA INFANTIL 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PRORCstSDRECøSiWADRoNIUDP 

PREGÃO PRESNCIAL N° 	  
Razão Social:____ 
CNPJ: 	  
Endereço: 	' 
Fone: 	Fax 	 
Banco: 	1 Agência N.°:.Conta Corrente n.°: 

o 	
OBJETO: AQUIIÇÃO DE PRODUTOS E MERCADORIAS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT 
BEBE, JUNTO A SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE. 

Descrição Unid Quant Marca Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 4 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO R$___ 	  

PRAZO DE EXEdUÇÃO DOS PRODUTOS: CONFORME EDITAL. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

S 	DECLARAÇÃO 
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos dd pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento 
licitado, inclusive 4 margem de lucro. 

Carimbo da emprésa/Assinatura do responsável 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO III 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DOCUMENTO EkIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO i 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 	  

(NOME E QUALIËICAOÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a 4ue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto à Prefeitura'Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei n° 9.854, e 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalÇibre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser à expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte CE, 	de 	 de 201 

DECLARANTE 

e 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIÊICACÂO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a q'ue se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 

• junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que concorda integralmente com os 
termos do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	e seus anexos. 

Pelo que, por ser expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Norte-CE, 	de 	 de 201.... 

DECLARANTE 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EOGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO ,  

(NOME E QUALIFICACÂO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para todos os 
• fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatário, 

junto à Prefeit4a Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara que inexiste qualquer fato 
superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, 
bem assim que jficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos 
termos do art. 32,20, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser Ia expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Nortd-CE, 	de 	 de 201.... 

	 + 
DECLARANTE 1 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°1 

CONTRATANTÉS: 

PREFEITURA UNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CEARA, pessoa jurídica de direito 
público interno, frscrita  no CNPJ sob o n° 	e CGF n° 	 , com sede na 
	  CEP 62.930-000, neste ato representada pelo seu 	  
doravante denominado  CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ____, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada á rua 	- bairro_, cidade_, inscrita no CNPJ/MF sob o n° -I  

• por seu represyntante legal, Sr. 	portador do CPF n° -, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Je Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 	 em 
conformidade cofr a Lei Federal N° 8.666193 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEtjUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui obeto do presente instrumento a seleção de empresa visando o fornecimento dos 
Produtos conforle  objeto que se segue: 

OBJETO: AQUIIÇÃO DE PRODUTOS E MERCADORIAS PARA COMPOSIÇÃO DE KIT 
BEBE, JUNTO A SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE. 

CLÁUSULA TEREIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ ( 	) a ser pago segundo as autorizações 
expedidas ( Ordem de fornecimento ), de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada e o 
seguinte: 

Descrição Unid Quant Vir. Unit Vir. Total 

Total 	 4 

3.2 O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 

3.3. O CONTRATXNTE O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, 
contados da data do protocolo de encaminhamento da documentação (nota fiscal, fatura e 
documentos de regularidade), observadas as disposições editalícias, e/ou, em prazo superior, 
desde que inforfrado na nota fiscal ou fatura, devendo o pagamento ser realizado 
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3.4. Por ocasiãd, da entrega dos produtos o CONTRATADO deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a rpspectiva Nota Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, com endereço Rua Cel. Antonio Joaquim, 
2121 - Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. 

CLÁUSULA QU4RTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O contrato froduzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá ate o dia }31 de dezembro do corrente exercício, adstrito à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos 

• períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração 
até 60 (sessent4 meses, na forma do artigo 57, II da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 
recursos específi6os consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara, na seguint1e dotação: 	 Classificação econômica 3.3.90.30.00. 

CLÁUSULA SEXtA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste instrumento e no 
Anexo 1: 
a) executar o forlecimento  dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal de Lim,oeiro do Norte - Ceara, de acordo com o especificado neste instrumento 
convocatório, no lAnexo  1, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida: 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 

' 	origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáyeis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) responsabilizar se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara ou h terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado4 
d) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser coSnicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
e) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem 
nas compras, ate t limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas 
do(s) material(is) donsforme consta no Anexo 1 - Termo de Referencia, na forma do § 10 do 
artigo 65 da Lei n° b.666/93; 
fl entregar os ben de forma a não comprometer o funcionamento da Prefeitura Municipal de 
Limoeiro do Norte J, Ceara; 
g) comunicar antdcipadamente, quanto assim solicitado, a data e horário da entrega, dos 
produtos. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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h) prestar os eclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, bujas concorrente se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
Prefeitura Muni 4pai de Limoeiro do Norte - Ceara, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade qu.(e verificar quando da execução do contrato; 
1) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, 
no tocante ao ornecimento dos material ou produtos, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste instrumento; 
j) prover todos çs meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar i4

nia; 

diatamente a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara qualquer 
alteração ocorrino endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondê 
1) os bens deverão ser entregues dentro do prazo de garantia. Eventualmente, caso não esteja 
explícito o prazo de garantia do produto, sendo ele não perecível, será considerado o prazo de 

. 	garantia deno mnimo 12 (doze) meses, conformo o caso. 
m) manter, sob s penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, dodumentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Prefeitura 
Municipal de Limbeiro do Norte - Ceara, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a der confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto deste 
instrumento; 
n) manter seus ejTlpregados, quando nas dependências da Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara, dévidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual 
constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
o) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) 
de entrega; 
p) manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigi4as no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos 
do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA; 

6.2. São responsdbilidades do CONTRATADO, ainda: 

S 	a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento 
em questão, bem 6omo pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer, multa, indenização ou despesa imposta a Prefeitura Municipal de Limoeiro do 
Norte - Ceara pot  autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as 
quais serão reembolsadas a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente; 

6.2.1. o Fornecedor autoriza a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara a descontar o 
valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

6.2.2. a ausência pu omissão da fiscalização da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - 
Ceara não eximirá b fornecedor das responsabilidades previstas neste Instrumento. 
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6.3. Todo o mat$rial  deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, 
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado; 

6.4. A falta de Iquaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos, prazos e demais condições estabelecidas; 

CLÁUSULA SÉTMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRA11NTE obriga-se a: 

a) indicar a quantidade, o local e horários em que deverão ser entregues os bens ou produtos. 
b) permitir ao pssoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as 

• normas de segurnça; 
c) efetuar os pagâmentos devidos nas condições estabelecidas nesta instrumento. 
d) promover amola pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem cor{patíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA OIT4VA - DAS SANÇÕES 

8.1- A CONTRA1
1 
AJJA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes sanções, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 86 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

8.1.1- multa de 2&k (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato dela decorrentequando regularmente convocado; 
b) apresentar docgimentação falsa exigida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na exedpção do contrato; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

S 8.1.2- multa mor1ória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto co1ntratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização 
de fornecimento ro endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na 
execução da entreba dos bens; 

8.1.3- multa moratria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trintá) dias no fornecimento do bem requisitado; 

8.2- Na hipótese Ide ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dp contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais gave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n° 8.666193,lalterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1- advertência; 1 
8.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global Táximo  do contrato, conforme o caso; 
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8.3- O valor da Tulta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAMf  

8.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a qu a Contratada fizer jus. 
8.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado adminisfrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

8.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei. 

. 	8.5- PROCEDIMÉNTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, a$egurada a ampla defesa e o contraditório. 

8.5.1- No procespo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, gatantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias' úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Prefeitura 
Municipal de Linjoeiro do Norte - Ceara e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA NONA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
9.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis 

CLÁSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DO MUNICÍPIO: 

10.1 - Neste Contrato,  são conferidas ao Município as prerrogativas de: 
' 	10.1.1 Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, 

respeitados os direitos da contratada; 
10. 1.2 Rescindi-lo,' unilateralmente, nas hipóteses da cláusula; 
10.1.3 Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou parcial do ajustado; 

CLÁUSULA DECIlA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
11.1 - Este contrato ? poderá ser alterado, com as devidas justificativas. 

11.1.1 Por acordo' das partes: 
11.1.1.1 Quando cbnveniente ao Município à inclusão de garantia de execução; 
11.1.1.2 Quando qecessária à modificação do regime de execução do seu objeto, em face da 
verificação técnicada inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
11.1.1.3 Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias su9ervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do 
pagamento, com' relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação dá execução do objeto. 

11.2 Por incidêncide quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniêcia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
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proposta, de conprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para 
mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
12.1. A inexeclÀção total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências ontratuais, as previstas em lei e no Edital. 

12.2. Além da plicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, çcorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Leislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

12.3 - O presente Contrato poderá ser ainda rescindido: 
. 	a) De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja, com precedência, autorização escrita e fundamentada do ordenador da despesa 
e conveniência para o Município. 
b) Por ato unilaeral e escrito do Município, desde que motivado, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, precedido de autorização escrita e fundamentada do gestor e com base nos 
seguintes motivl?s: 
C) O não cumpripiento pela Contratada de cláusulas contratuais; 
d) O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas contratuais; 
e) O atraso injutificado da Contratada na prestação dos serviços contratados; 
f) A subcontratção total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidos no ed tal e neste contrato; 
g) A decretação1de falência da contratada; 
h) A dissolução da contratada; 
i) A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a 
execução deste contrato; 
j) Razões de interesse público, invocadas pelo Município, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pelo contratante e exaradas no processo 

Ø 	
administrativo a que se refere este contrato; 
k) por ocorrênc a, invocada pelo Município, de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada e impeditiva da execução deste contrato. 

12.4 Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido para a rescisão, garantido o 
contraditório e ampla defesa, por parte do Município, quando: 
a) Não cumprir cláusulas deste contrato; 
b) Cumprir irregularmente cláusulas contratuais; 
c) Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devidos, relativos ao objeto ou as parcelas 
deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem ou gueqa, ficando assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de, suas obrigações até ser normalizada a situação; 
d) Alegar a ocorrência  de caso fortuito ou força maior, regularmente. 

12.5. O procediinento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉ:CIMA  TERCEIRA— DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO CONTRATO: 
13.1 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que esfe, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Prefeitura de 

   

    

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO 

 LIMOEIRO   

    

DO. NRTE 

     

INQVAÇÂO E TRAN$PARtNCIA 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. O CONTIATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade om as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.2. O presentd contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 
proposta licitatória. 
14.3. O CONT9ATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
14.4. O present&contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
14.5. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não fransfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não pocerá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
14.7. A Administrpção rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

CLÁUSULA DEC,JMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro da Cómarca de Limoeiro do Norte é o competente para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para quà produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Limoeiro do Norter  CE, - de ____ de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:l 

1. 	  

2. 	  
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ANEXO VII 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

DÕCUMEWF RE ENCIAMENIq 

   

PROCURAÇÃO 1 

OUTORGANTE: f NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
• (titular, sócio, dirqtor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <F1J0ME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPË  e endereço. 

PODERES: O ouiorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, relativo ao pregão promovido através 
do Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 	 podendo o mesmo, assinar propostas, atas, 
entregar durante q procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de 
preços e documeitos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também 
formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive, interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

Limoeiro do Norte-ICE, 	 de 	  de 201 	 

OUTORGANTE 
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ANEXO VIII 

MODELO 
4 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 	 

• (Nome da Emprea), CNPJIMF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO - ME/EPP 

(Nome da emriresa), estabelecida na 	  (rua; n° e cidade), por seu 

representante leal 	 (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF, endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 

está classificada como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, perante 

(Receita Federal' e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar 

caso deixe de sã enquadrada na condição de (Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte 
- EPP), nos termos da lei. 

Data, 

Assinatura 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTOBXJGIDOTNOCREDENC IAM EMd 

DECLARAÇÃO 

REF.: PREGÃO )PRESENCIAL N° 	  

(NOME E QUAL]FICACÀO DO FORNECEDOR) DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, 
junto á Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte - Ceara, o seguinte: (1) que dá ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que 
tem pleno conhebimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos consta'ptes neste edital. 

Pelo que, por ser  a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Limoeiro do Nort$-CE, 	de 	 de 201 

DECLARANTE 
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